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1.

1.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 
 
 
 
 
 
 
GENILSON AGENOR DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG nº. 6.288.333
SDS/PE, inscrito no CPF sob nº. 039.272.924-51, setorjuridicorecife@gmail.com, residente e
domiciliado na Rua Maria Alessandra dos Santos, nº 60, no Bairro da Vila Santa Luzia, CEP
55.636-000, na cidade de Chã Grande – PE, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por sua advogada infra-assinada (instrumento de procuração - doc. anexo), com
fulcro no art. 318 e seguintes do Código de Processo Civil, promover a presente:
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA –
DPVAT
 
 
Com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador
Dantas, nº. 74 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20031 – 205, e MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida
Domingos Ferreira, 4060, Sala 05, 06 e 07, Boa Viagem, Recife - PE, CEP 50021-909, pelo que
declara e passa a expor:
 
 

1.     DA JUSTIÇA GRATUITA
 
Inicialmente, o requerente pleiteia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, haja vista não
possuir condições de arcar com as custas do processo, bem como dos honorários advocatícios,
sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.
 
Nesse sentido, faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, com fulcro no artigo 98 do Novo
Código de Processo Civil. Para tanto, junta aos autos a declaração de pobreza, comprovando o
que aqui afirma.
 
 

2.     DOS FATOS
 
O Requerente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 31/08/2018, atestado pelas
informações contidas Boletim de Ocorrência Policial nº. 18E0152004970 registrado na Delegacia
de Polícia Militar – 062ª – Circunscrição – Gravatá – PE , (Doc. anexo).
 
Em virtude desse acidente, o Requerente se encontra com uma debilidade e deformidade
permanente, haja vista ter sofrido graves lesões que resultaram em sequelas definitivas na 
ESTRUTURA TORÁCICA E NA COLUNA LOMBAR, impedindo o desempenho de suas funções
habitualmente exercidas.
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A vítima foi atendida no Hospital Paulo da Veiga Pessoa – HPVP, onde apresentou fratura de
T12 (CID S22.0). Na oportunidade, foi realizado tratamento conservador, conforme ficha de
esclarecimento anexa.
 
Após a constatação da debilidade permanente atestada no laudo pericial, o requerente pleiteou
administrativamente perante a requerida, o pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas
ou não, que lhe era de direito, sendo negada então, em 30/10/2019, por questões meramente
administrativas.
 
Conforme a tabela anexa do art. 3º da Lei nº 6.194/1974, com as alterações introduzidas pela Lei
nº 11.945/2009, o valor devido já vem fixo em Lei, sendo assim, o que vem pleitear o autor é nada
mais do que lhe cabe por direito, razão pela qual o requerente deseja receber o pagamento de
seu seguro devido.
 
Dessa forma, o requerente faz jus ao pagamento do seguro devido como será demonstrado
adiante.
 
 

3.     DO DIREITO
 
3.1.         DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM
 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.
 
 No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
 
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:
 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.
(GRIFO NOSSO)
 
3.2.         DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
 
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório.
 
 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
 
 Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
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“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE –
SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta
ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz
Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)
 
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão.
 
3.3.         DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 
Sendo o requerente, vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74
 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via
Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme dispõe em seu artigo
5º, eis o inteiro teor:
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do seguro. (grifo nosso)
 
Nesse diapasão, é notório o direito inerente ao requerente, uma vez que este sofreu de fato
um acidente automobilístico, ficando com sequelas irreversíveis, conforme documentos
comprobatórios em anexo, quais sejam, Boletim de Ocorrência com registro do acidente e
ficha de esclarecimento com o atendimento no hospital quando do acidente, bem como
dos danos causados com a perícia médica.
 
3.4.         DO VALOR DA INDENIZAÇÃO
 
Comprovado, pois, que o requerente cumpriu com a exigência legal de comprovação do acidente
automobilístico e suas consequentes lesões permanentes, bem como que faz jus ao recebimento
do seguro obrigatório. Imprescindível a análise da proporção da invalidez permanente, de
forma que se possa auferir o montante devido. Sendo assim, o artigo 3º, inciso II e §1º, dispõe
que:
 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
 
I - ...
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - ...
 
§1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caputdeste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura:
 
Nesse sentido, já se consolidou a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça, quanto à
validade da proporcionalidade da indenização, conforme abaixo dispõe:
 
 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.
1- Segundo orientação desta Corte, a complementação de indenização relativa ao seguro
obrigatório - DPVAT oriunda de invalidez permanente deverá ser fixada em conformidade com o
grau da lesão e a extensão da invalidez do segurado. Precedentes.
2 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização da tabela
para o cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de
invalidez. Precedentes.
3 - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 20.628/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 17/11/2011, DJe24/11/2011) (grifo nosso)
 
 
Portanto, diante das sequelas que o requerente terá que suportar durante toda sua vida,
provocadas em consequência do acidente, perfaz, por previsão legal e de acordo com a tabela, o
direito a receber 100% do valor indenizatório máximo que corresponde a R$13.500,00(Treze mil
e quinhentos reais).
 
Isto porque, o valor requerido pelo demandante resulta da soma das sequelas advindas do
referido acidente, o que é legítimo, haja vista que a lei 11.945/2009 combinada com a Lei
6194/74 dispusera no sentido de que a indenização deve ser calculada fazendo o
enquadramento na tabela, com base em cada sequela advinda de um mesmo acidente,
sendo o montante da indenização o somatório de todas as sequelas resultantes desse
mesmo acidente, respeitando, para tanto, o limite legalmente estipulado correspondente à
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
Dessa forma, ingressa com a presente ação,a fim de receber o valor que lhe é de direito com
base na Lei nº. 6.194/74.
 
3.5.         DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A
PRESENTE DEMANDA
 
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio
domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a
sua redação:
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES
- DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO
FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO
CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC.
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1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da
ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso).
 
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat.
 
3.6.          DA PERÍCIA MÉDICA
 
A título de esclarecimento, cumpre ressaltar que inexiste exigência legal no sentido de que a
perícia médica – comprobatória dos danos à vítima – deva ser realizada por médico perito do IML
estadual. 
 
Todavia, para corroborar o que afirma, o requerente demonstra o entendimento recente do TJPE
e outros Tribunais pátrios:
 
PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO SEGURO DPVAT - APELAÇÃO CÍVEL- PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA SUSCITADA PELA
SEGURADORA - REJEITADA - APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.945/09 QUE ACRESCEU À LEI
Nº 6.194/74 TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS CONFORME O GRAU
DE INVALIDEZ - SINISTRO OCORRIDO EM 2010, PORTANTO APÓS AS MODIFICAÇÕES
INTRODUZIDAS - PROPORCIONALIDADE RELATIVA AO RESPECTIVO GRAU DE INVALIDEZ
- 70% (SETENTA POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL, OU SEJA R$6.918,75 (SEIS MIL
NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),CONSIDERANDO O
VALOR RECEBIDO PELO SEGURADO PELA VIA ADMINISTRATIVA - PROVIMENTO PARCIAL
AO APELO DA SEGURADORA - DECISÃO UNÂNIME.DPVAT11.9456.194. Preliminar de
nulidade da sentença por cerceamento de defesa - o laudo do IML não é documento
essencial ao ajuizamento da demanda. Desnecessidade de perícia. Aplicabilidade do
princípio do livre convencimento do juízo, que tem liberdade para apreciar o conjunto
probatório constante nos autos, não ficando adstrito a uma prova especial. Rejeitada. De
acordo com a lei vigente à época do sinistro ocorrido em 18/07/2010, há restrição quanto ao grau
de incapacidade sofrida pelo segurado, razão pela qual o o quantum indenizatório deve ser no
percentual de setenta por cento do valor máximo estabelecido, que é de R$13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), cujo montante é de R$6.918,75 (seis mil novecentos e dezoito reais e setenta e
cinco centavos), já que houve o recebimento pela via administrativa no valor de R$2.531,25 (dois
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Apelo parcialmente provido, à
unanimidade de votos.
(245347420118170001 PE 0024534-74.2011.8.17.0001, Relator: Antônio Fernando de Araújo
Martins. Data de Julgamento: 24/04/2012. Data de Publicação: 83). 6ª Câmara Cível – TJPE 
(grifo nosso).
 
O Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento de que, nas causas que versam sobre o
seguro DPVAT, é necessária a realização de perícia a fim de atestar o grau de invalidez do
segurado:
 
AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. INVALIDEZ PERMANENTE. NÃO CONFIGURADA.
1. Considera-se improcedente a argüição de ofensa do art. 535, II, do CPC quando o Tribunal a
quo pronuncia-se, de forma motivada e suficiente, sobre os pontos relevantes e necessários ao

Num. 55651350 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS - 17/12/2019 11:58:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121711582605200000054751584
Número do documento: 19121711582605200000054751584



1.

deslinde da controvérsia. 2. A indenização securitária do DPVAT decorrente de invalidez
permanente deve corresponder a até 40 (quarenta) salários mínimos. 3. Agravo regimental
desprovido. (...)é necessária a perícia para verificar o grau de invalidez do segurado a fim de
estabelecer o valor da indenização por invalidez permanente do seguro obrigatório DPVAT,
pois a lei determina a quantificação da extensão das lesões.
(STJ – AgRg no Ag 1332493/MT – Rel João Otáveio de Noronha, 4ª Turma – Data do Julgamento
 17/02/2011) (grifo nosso)
 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR
A EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
(STJ – AgRg no Ag 1332449/MT – Rel Luiz Felipe Salomão, 4ª Turma – Data do Julgamento 
09/11/2010) (grifo nosso)
 
Observa-se então, ser imperioso para o deferimento da pretensão securitária a existência de
perícia médica, inexistindo, entretanto, a obrigação de que seja efetuada por perito do IML,
pois a lei exige a descrição do grau das lesões sofridas.
 
Cumpre obtemperar que a lei 6.194/74 não dispõe que a perícia médica realizada pelo IML
seja documento indispensável para a propositura e deslinde da ação. A referida lei prevê
que tanto o Boletim de Ocorrência Policial como o laudo realizado pelo IML são
documentos HÁBEIS a provar os fatos, mas em nenhum momento vincula a prova dos
fatos à juntada obrigatória dos citados documentos.
 
Ademais, cumpre transcrever o art. 5º da Lei 6.194/74:
“o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente”
 
 Sendo assim, a demonstração dos fatos pode ser feita por vários meios probatórios, não
havendo na legislação qualquer disposição legal restritiva.
 
Demonstrado então,que basta o pedido estar instruído com outros pareceres médicos idôneos
capazes de comprovar o grau da incapacidade resultante do acidente de trânsito.
 
Dessa forma, recorreu a meios legais e alternativos, ou seja, o laudo médico-pericial idôneo,
juntamente com o boletim de ocorrência decorrente do acidente, bem como a ficha de
esclarecimento subscrita pelo médico do Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento.
 
Nesse sentido, resta cristalino o direito do requerente, uma vez que foi comprovada a
ocorrência do acidente e os consequentesgraus dos danos geradores da incapacidade
permanente.
 
 

4.     DO REQUERIMENTO
 
Destarte, ante o exposto, é o presente para REQUERER a Vossa Excelência o quanto segue:
 
1)    A PROCEDÊNCIA da demanda, com a condenação do requerido ao pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais),com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e
atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74;
 
2)    Requer, ainda, a condenação da requerida nas custas, despesas processuais e honorários
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advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência;
 
3)    E mais, por mera cautela, nos casos em que hajam a devida comprovação de ter ocorrido o
pagamento de algum valor de forma administrativa, que seja realizado o pagamento do
complemento do seguroque lhe é devido por direito;
 
4)    Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50
e posteriores alterações, por ser o autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo,
conforme declaração inclusa.
 
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, na
amplitude dos artigos 369 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, especialmente pelos
documentos que instruem esta Inicial.
 
Requer ainda a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do Código de Defesa
do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.
 
Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome da
Procuradora Brunna Marques Perazzo OAB/PE 27.708, SOB PENA DE NULIDADE, com
escritório na Av. Conde da Boa Vista, nº. 50, Boa Vista, Recife - PE.
 
Dá-se a esta causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
 
Nestes termos,
Pede Deferimento.
 
Recife, 11 de Dezembro de 2019.
 
 
 
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
  OAB/PE 27.708
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL:
 

Cópia da CNH do autor da ação;
Procuração;
Comprovante de residência;
Declaração de pobreza;
Ficha de Pronto Atendimento – HPVP;
Tomografias Computadorizadas – DIAGIMAGEM;
Laudos Médicos – CHSM;
Boletim de Ocorrência;
DPVAT – Online.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001
AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
 

 
Vistos etc.

 
                              
Defiro a gratuidade da Justiça.
 

Considerando a norma processual
fundamental da duração razoável do

processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de
conciliação em qualquer fase do processo

(art. 3º, NCPC), considerando que nas ações
relativas à cobrança de seguro DPVAT o

êxito nas conciliações é mais provável após
realização de perícia, cite-se a parte
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demandada para, querendo, ofertar defesa
nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no
prazo de 15 dias (art. 335, III, c/c 219, do

NCPC), sob pena de revelia.
 
 
 

 
 

Recife, 18 de dezembro de 2019.
 
 
 
 
 

Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros
 

Juíza de Direito em Substituição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121711582605200000054751584

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 55703415, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc. Defiro a gratuidade da Justiça. Considerando a norma processual fundamental da duração razoável do

processo (art. 4º, NCPC) e a possibilidade de conciliação em qualquer fase do processo (art. 3º, NCPC), considerando

que nas ações relativas à cobrança de seguro DPVAT o êxito nas conciliações é mais provável após realização de

perícia, cite-se a parte demandada para, querendo, ofertar defesa nos moldes do art. 335 e ss. do NCPC, no prazo de

15 dias (art. 335, III, c/c 219, do NCPC), sob pena de revelia. Recife, 18 de dezembro de 2019. Dra. Dilza Christine

Lundgren de Barros Juíza de Direito em Substituição "

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 3 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 4060, Sala 05, 06, 07, Edifício Blue Tower, Boa Viagem,
RECIFE - PE - CEP: 51021-909 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19121711582605200000054751584

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2686570- C3/ 2020-00065/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

Processo: 00873381420198172001 

 AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                         

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove GENILSON AGENOR DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/11/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 56979747 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/01/2020 13:39:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012713390010500000056050168
Número do documento: 20012713390010500000056050168



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 
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Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

                                                           
4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 15 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GENILSON AGENOR DA SILVA, em curso perante a 7ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00873381420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - autor 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 28 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL - PERNAMBUCO
 
 
 
 
 
Processo nº. 0087338-14.2019.8.17.2001– SEÇÃO A
 
GENILSON AGENOR DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, em
que promove contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, vem
à presença de V. Exa., por meio de suas advogadas infra-assinadas, requerer a juntada de
substabelecimento em anexo.
 
 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Recife, 06 de fevereiro de 2020.
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
 OAB/PE 27.708

 
 
 

SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS
OAB/PE 48.328
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n°. 0087338-14.2019.8.17.2001 – Seção A 
 
 
GENILSON AGENOR DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, em
que promove em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A, em tramitação perante esse MM. Juízo vem à presença de V. Exa., por sua advogada infra-
assinada, requerer a habilitação nos autos, consta substabelecimento sob Id. 57509819 nos
autos.  
 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Recife, 06 de fevereiro de 2020.
 
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
OAB/PE 27.708

 
 

 
SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS

OAB/PE 48.32
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL - PERNAMBUCO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0087338-14.2019.8.17.2001 – SEÇÃO A
 
 
GENILSON AGENOR DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe,
promovida em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
vem respeitosamente, perante V. Exa., apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO E AOS
DOCUMENTOS., de acordo com os fundamentos expostos a seguir:
 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS
 
O autor foi vítima de acidente de trânsito, que ocorreu no dia 31/08/2018, sofrendo lesões
definitivas nas ESTRUTURAS TORÁCICAS e na COLUNA LOMBAR, tendo em vista a
gravidade do caso.
 Sendo assim, de acordo com a tabela anexada pela Lei 11.945/2009, o autor é enquadrado no
percentual de 100% do valor máximo indenizável, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).
 
Destarte, fica evidente que além do prejuízo a sua saúde, que nunca mais será a mesma, o autor
vem enfrentando diversas complicações para receber a indenização que lhe é devida por direito.
 
Ao apresentar a sua contestação, a empresa demandada trouxe aos autos uma defesa com
frágeis argumentos, que apenas prejudicam o direito do autor, pois é flagrante o direito a
indenização, conforme jurisprudência pacífica de nossos tribunais, colacionada aos autos no
momento da apresentação da defesa.
Desse modo, as alegações trazidas pela contestante, restam inócuas uma vez que, em nada
contribuem na sua defesa, tendo efeitos meramente procrastinatórios.
DO MÉRITO
 
DA EXISTÊNCIA DE TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO
- DA DESNECESSIDADE DE PERICIA EMITIDA PELO IML E DA VALIDADE DO BOLETIM DE
OCORRÊNCIA
 
Em primeiro plano, é imperioso esclarecer que a presente ação está instruída de todos os
documentos necessários para a sua propositura, conforme documentos comprobatórios anexados
à petição inicial, quais sejam, Boletim de Ocorrência com registro do acidente, Carteira de
identidade e CPF, ficha de esclarecimento com o atendimento no hospital quando do acidente e
comprovante de residência (declaração de residência).
 
O autor procedeu exatamente como deveria ao registrar a ocorrência na delegacia, tudo de
acordo com a lei, não havendo o que contestar sobre a validade, pois os requisitos exigidos pela
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lei foram devidamente cumpridos. O Boletim de Ocorrência foi registrado pela instituição
competente. Sendo assim, não há coerência nas alegações feitas pela ré em sua peça de defesa.
Visto que, tal instituição é de extrema confiança, e se mantém imparcial diante de litígios. Logo,
há de se observar que a mesma cumpre o seu papel sem interesses futuros.
 
A título de esclarecimento, insta salientar que seria extremamente custoso para o autor, pessoa
sem meios de subsistência, produzir tal prova pericial de forma particular. E que, impossível
também o é, deixá-la a mercê da falta de disponibilidade de marcação do IML da capital para que
enfim, quantifique-se o grau de sua lesão. Objetivo este (IML), que não encontra em lei, respaldo
jurídico.
Tal exigência não se mostra necessária, visto que a Lei 6.194/74 nada dispõe acerca da
obrigatoriedade de mensuração da sequela para se aferir o valor da indenização, de modo que,
não pode uma resolução do CNSP (Conselho Nacional de seguros Privados) desvirtuar esta
regra, haja vista o princípio da hierarquia dos atos normativos, por meio do qual as resoluções
não prevalecem sobre as leis. Confira-se:
Apelação Cível. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS. DPVAT. PRELIMINARES.
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. CARACTERIZADA. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR E CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO CONFIGURADOS. MÉRITO. DISCUSSÃO ACERCA
DO GRAU DE INVALIDEZ. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP. INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO EM 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS. LEI Nº 6.194/74. POSSIBILIDADE. Recurso não provido.
I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente ao seguro obrigatório, tem o
beneficiário a legitimidade de exigir a quantia remanescente.
II - Não fazendo a Lei nº 6.194/74 qualquer limitação acerca do seguro obrigatório em caso
de invalidez permanente, não há o que se falar em relação ao grau de invalidez (...).
(TJPR, AC 416.969-9, Rel. Des. TufiMaron Filho, 9ª CC, j. 28/06/2007) (Grifos nossos)
 
PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO SEGURO DPVAT - APELAÇÃO CÍVEL- PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA SUSCITADA PELA
SEGURADORA - REJEITADA - APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.945/09 QUE ACRESCEU À LEI
Nº 6.194/74 TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS CONFORME O GRAU
DE INVALIDEZ - SINISTRO OCORRIDO EM 2010, PORTANTO APÓS AS MODIFICAÇÕES
INTRODUZIDAS - PROPORCIONALIDADE RELATIVA AO RESPECTIVO GRAU DE INVALIDEZ
- 70% (SETENTA POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL, OU SEJA R$6.918,75 (SEIS MIL
NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),CONSIDERANDO O
VALOR RECEBIDO PELO SEGURADO PELA VIA ADMINISTRATIVA - PROVIMENTO PARCIAL
AO APELO DA SEGURADORA - DECISÃO UNÂNIME.DPVAT11.9456.194. Preliminar de
nulidade da sentença por cerceamento de defesa - o laudo do IML não é documento
essencial ao ajuizamento da demanda. Desnecessidade de perícia. Aplicabilidade do
princípio do livre convencimento do juízo, que tem liberdade para apreciar o conjunto
probatório constante nos autos, não ficando adstrito a uma prova especial. Rejeitada. De
acordo com a lei vigente à época do sinistro ocorrido em 18/07/2010, há restrição quanto ao grau
de incapacidade sofrida pelo segurado, razão pela qual o o quantum indenizatório deve ser no
percentual de setenta por cento do valor máximo estabelecido, que é de R$13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), cujo montante é de R$6.918,75 (seis mil novecentos e dezoito reais e setenta e
cinco centavos), já que houve o recebimento pela via administrativa no valor de R$2.531,25 (dois
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Apelo parcialmente provido, à
unanimidade de votos.(245347420118170001 PE 0024534-74.2011.8.17.0001, Relator: Antônio
Fernando de Araújo Martins. Data de Julgamento: 24/04/2012. Data de Publicação: 83). 6ª
Câmara Cível – TJPE (grifo nosso).
 
DECISÃO TERMINATIVA: Vistos, etc. Cuida-se de apelação cível interposta pela SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A., contra sentença (fls. 105/106) exarada
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nos autos de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, ajuizada por ANDREA ALVES DE
ARRUDA, perante a 31ª Vara Cível de Recife. Tal sentença julgou procedente o pedido inicial,
condenando a ré ao pagamento do saldo complementar no valor de R$ 8.505,00 (oito mil
quinhentos e cinco reais), com juros e correções legais, arbitrando os honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. (...) Examino. 1. Preliminar: cerceamento de
defesa Preliminarmente, alega a ré a ocorrência de cerceamento do seu direito de defesa,
ante a não determinação pelo juízo a quo da realização da prova pericial requerida na
contestação. Assevera, igualmente, que o laudo médico acostado pela demandante não é
suficiente para a comprovação do seu direito, por ser unilateral. Pois bem. Compulsando
os autos, observa-se inexistir qualquer violação ao direito de defesa da apelante, sendo
certo que a demanda se encontrava pronta para julgamento antecipado. Explico. A ré
requereu em sua contestação a produção de prova pericial, sob a alegação de que o laudo
colacionado aos autos pelo autor seria inservível, pois unilateral. Não obstante, na
audiência de conciliação de fl. 38, o magistrado consignou expressamente que o conjunto
probatório era suficiente para o julgamento da lide, determinando que os autos lhe
voltassem conclusos para a prolação de sentença. Se entendia que não era cabível o
julgamento antecipado da lide, cabia à demandada ter interposto o recurso cabível no
prazo legal. Permanecendo inerte, não há que se falar em cerceamento de seu direito de
defesa, porquanto a questão se encontra preclusa. Ademais, destaca-se que o Superior
Tribunal de Justiça fixou entendimento de que, nas causas que versam sobre o seguro DPVAT, é
necessária a realização de perícia médica a fim de atestar o grau de invalidez do segurado:
"AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. INVALIDEZ PERMANENTE. NÃO CONFIGURADA. (...) É necessária a
realização de perícia para verificar o grau de invalidez do segurado a fim estabelecer o valor da
indenização por invalidez permanente do seguro obrigatório DPVAT, pois a lei determina a
quantificação da extensão das lesões". (AgRg no Ag 1332493/MT, Rel. João Otávio de Noronha,
4ª Turma, Julg. 17/02/2011). "PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE PERÍCIA PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO". (AgRg no Ag 1332449/MT, Rel. Luis Felipe Salomão, 4ª Turma,
Julg. 09/11/2010). É de se observar, contudo, que, embora seja imperioso para o
deferimento da pretensão securitária a existência de perícia médica, inexiste obrigação de
que esta seja efetuada por perito do Instituto de Medicina Legal, pois basta a descrição do
grau das lesões sofridas, como ocorreu no presente caso. Assim, é de se reconhecer que,
de fato, a causa ora discutida encontrava-se madura para julgamento, nos termos do artigo
330, inciso I, do CPC, pois o material probatório acostado aos autos é suficiente para a
apreciação da demanda. Nesse toar, desacolho a preliminar suscitada pela ré (...).0014209-
06.2012.8.17.0001 (280846-4). APELAÇÃO CÍVEL. RELATOR: JONES FIGUEIREDO. DATA:
05/08/2012 10:26 (grifo nosso)
Todavia, observada ainda a necessidade da produção de perícia médica pelo magistrado, este
poderá determinar de ofício e a qualquer tempo a produção da prova pericial por perito nomeado,
sem prejuízo algum ao desenrolar do processo. Eis os precedentes:
"SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES -PERÍCIA
MÉDICA - NECESSIDADE - DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA -
RECURSO PROVIDO.
O juiz pode, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte, determinar a realização de
prova pericial. (Data de publicação: 06/02/2012 Processo: APL 91536320098260286 SP 009153-
63.2009.8.26.0286 Relator(a): Renato Sartorelli. Julgamento: 01/02/2012. Órgão Julgador: 26ª
Câmara de Direito Privado) (Grifos acrescidos)
 
SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA – REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
DETERMINADA, DE OFÍCIO, PELO JUÍZO - AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -
COMPETE AO ESTADO PROVER A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA - DECISÃO REFORMADA.
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Agravo de instrumento provido. (Data de publicação: 13/05/2011. Processo: AI
150508620118260000 SP 0015050-86.2011.8.26.0000. Relator(a): Cristina Zucchi. Julgamento:
09/05/2011. Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado) (Grifos acrescidos)
 
 
Sendo assim, a demonstração dos fatos pode ser feita por vários meios probatórios, não havendo
na legislação qualquer disposição legal restritiva. Demonstrado então, que basta o pedido estar
instruído com outros pareceres médicos idôneos capazes de comprovar o grau da incapacidade
resultante do acidente de trânsito.
Nesse sentido, resta cristalino o direito do requerente, uma vez que foi comprovada a ocorrência
do acidente e os consequentes danos geradores da incapacidade permanente.
 
 
DA INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE - DO CABIMENTO DO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
O autor sofre com sequelas permanentes nas ESTRUTURAS TORÁCICAS e na COLUNA
LOMBAR. Desta forma, de acordo com a tabela anexada pela Lei 11.945/2009, o autor é
enquadrado no percentual de 100% do valor máximo indenizável, ou seja, R$13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais).
Sendo assim, já que o autor foi diagnosticado com invalidez permanente no nas ESTRUTURAS
TORÁCICAS e na COLUNA LOMBAR, é sim possuidor do direito à indenização no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
Vale frisar que o demandante tendo seu direito negado na via administrativa com a simples
argumentação que a análise de toda a documentação apresentada pela parte autora, restou
cabalmente comprovado que as sequelas suportadas pelo demandante não são passiveis
de indenização pelo seguro DPVAT, apesar de toda a documentação médica do Autor ser
bem clara ao diagnosticar com fratura de T12 (CID S22.0), no qual o deixou com sequelas
permanentes nas ESTRUTURAS TORÁCICAS e na COLUNA LOMBAR, estando à parte
demandada apenas procrastinando o cumprimento do dever.
 
 
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – DA APLICAÇÃO DO CDC
 
                                            In casu, é evidente que a relação entre as partes caracteriza-se como
de consumo, pois se encaixa nos ditames dos artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do
Consumidor. A presente demanda trata de atividades securitárias, que são serviços considerados
como relação de consumo. Vejamos:
 
“Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de
produtos ou prestação de serviços (...)”.
“Art. 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista”.
 
 
                           Se a demandada tem natureza jurídica de seguradora, deve incidir as normas da
lei de proteção ao consumir, sendo inconcebível o entendimento de que o CDC não seria
aplicável aos casos de seguro obrigatório DPVAT.
 
De acordo com o art. 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova é direito básico do
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consumidor, estando presentes os pressupostos que autorizam a referida inversão, quais sejam:
a hipossuficiência do autor e a verossimilhança das alegações contidas na exordial. Nesse
sentido, entende a jurisprudência dos tribunais brasileiros:
AGRAVO - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
DECRETADA EM DESPACHO SANEADOR - RELAÇÃO TÍPICA DE CONSUMO -
DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO DEMANDANTE - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
MANTIDA. DPVATO CDC é inequívoco ao dispor que fornecedor é toda pessoa, pública ou
privada, que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza securitária,
equiparando-se aos consumidores todas as vítimas do evento, tais como o beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT), vitimado em acidente causado por veículo automotor. Evidenciada a
hipossuficiência do demandante, deve ser mantida a inversão do ônus probatório perfilhada no
diploma consumeirista, em homenagem ao caráter público inerente à sua aplicação. CDC DPVAT
(18551 MS 2005.018551-6/0001.00, Relator: Des. Elpídio Helvécio Chaves Martins, Data de
Julgamento: 24/02/2006, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 09/03/2006)
 
Sendo assim, razão não assiste a demandada, tendo em vista a plena aplicabilidade da inversão
do ônus da prova ao presente caso, como restou comprovado.
 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA - DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 43 e 54
DO STJ
 
A parte demandada tenta levar esse juízo a erro, ao alegar que após a condenação, os juros de
mora devem ser calculador a partir da citação e que o termo inicial da correção monetária seria a
partir do ajuizamento da ação. Em relação aos juros de mora, aplica-se ao presente caso o teor
da súmula 54 do STJ. Vejamos:
STJ Súmula nº 54 - 24/09/1992 - DJ 01.10.1992
Juros Moratórios - Responsabilidade Extracontratual
Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual.
 
Ademais, no que se refere ao termo inicial para o início da correção monetária, é evidente que
deverá ser calculado a partir da data do sinistro. Vejamos:
 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DPVAT 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso.DPVAT
2.- Agravo Regimental improvido.(46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI
BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/03/2012).
 
Destarte, fica evidente que a correção monetária e os juros de mora devem ser calculados a partir
da data da ocorrência do sinistro.
 
 
 
DA TENTATIVA DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 
                           
                                   Quanto a Redução de Honorários advocatícios fica evidente a
impossibilidade da redução dos 20% pleiteada pela demandada, visto que o Código de Processo
Civil é claro no seu art. 85 §2° que a percentagem que deverá ser paga variará entre os limites
estabelecidos de acordo com as circunstâncias.
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Ademais, cumpre esclarecer que o presente contrato de honorários advocatícios foi
firmado na modalidade de risco, ou seja, não há cobrança antecipada de honorários e não
haverá ônus caso o processo seja julgado improcedente até os seus ulteriores termos.
 
Nesse caso, devemos levar em consideração o grau de zelo exercido pelo profissional, pois a
própria lei processual no seu § 2° põe em destaque o cuidado com o acompanhamento do
processo, o zelo para com as diligências que precisam ser realizadas rotineiramente, que de
maneira coerente foi reconhecida e deferida pelo juízo a quo.
 
                                   Dessa maneira, fica claro que estamos diante de um critério de dimensão
intraprocessual do trabalho realizado pelo patrono, não restando nenhuma dúvida quanto a
impossibilidade de redução dos honorários, devendo estes serem fixados no percentual de 20%
sobre o valor da condenação.
 
 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS
 
 
Diante do aludido na petição inicial, e o exposto na presente, bem como pela ausência de
qualquer prova que modifique o direito do autor, requer se digne V.Exa. JULGAR TOTALMENTE
PROCEDENTE o pleito autoral, condenando a ré ao pagamento do Seguro DPVAT no valor R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com as devidas atualizações e correções legais.
 
Alternativamente, vem requerer que seja nomeado perito oficial, com fito de avaliar o grau
de invalidez do autor, para que seja apurado o grau de sua invalidez e assim, o autor venha
a receber a indenização devida.
Requer ainda, a condenação da empresa Ré no pagamento dos honorários advocatícios de
sucumbência a base de 20% do valor dado à causa ou ainda com base no art. 85 §2° do Código
de Processo Civil.
Ademais, vem requerer que todas as publicações sejam expedidas exclusivamente em nome de 
Dra. Brunna Marques Perazzo, OAB 27.708/PE.
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem
exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem a Inicial.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Recife, 05 de fevereiro de 2020.
 
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
OAB/PE 27.708

 
 

SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS
OAB/PE 48.328
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 
 
                            Trata-se de demanda em que o autor busca condenação da parte ré no pagamento de
indenização do seguro DPVAT, soba legação de que foi vítima de acidente automobilístico.
 
Resta indispensável a realização de perícia médica para avaliação dos danos alegados na inicial,
confirmação de eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem como do seu grau de
intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais
arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais, inicialmente, em
R$300,00, a serem pagos, de forma antecipada, pela parte demandada, no prazo de 15 dias, nos termos
do § 1º do art. 95 do NCPC.
 

À luz do NCPC, intime-se o perito nomeado para, em 5 dias, acostar aos autos os
requisitos do 2º do art. 465, NCPC, afirmando se concorda com a fixação de honorários aqui
estimada.
 

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no
prazo de 15 dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC.

 
Efetuado o depósito, deverão ser as partes intimadas da data da realização da perícia,

nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito informar data em Juízo, possível de intimação
prévia das partes.

 
Devendo ser respondidos os seguintes questionamentos:
 
A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto

desta demanda?
B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física

permanente, ou ainda incapacidade permanente por ele desenvolvido e  qual o seu grau?
 

Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para confecção e entrega na Secretaria desta
Vara do respectivo laudo avaliatório.
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Intimem-se.

 
 

Recife, 03 de janeiro de 2020
 
 

Iasmina Rocha
 
Juíza de Direito
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RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO - Perito, autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 57685038, conforme segue transcrito abaixo:

" Trata-se de demanda em que o autor busca condenação da parte ré no pagamento de indenização do seguro DPVAT,

soba legação de que foi vítima de acidente automobilístico. Resta indispensável a realização de perícia médica para

avaliação dos danos alegados na inicial, confirmação de eventual invalidez permanente em decorrência do sinistro, bem

como do seu grau de intensidade, razão pela qual, nomeio perito, nos termos do art. 465 do NCPC, o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 18.868, com endereço e dados pessoais e profissionais

arquivados na Secretaria deste Juízo, arbitrando, os seus horários profissionais, inicialmente, em R$300,00, a serem

pagos, de forma antecipada, pela parte demandada, no prazo de 15 dias, nos termos do § 1º do art. 95 do NCPC. À luz

do NCPC, intime-se o perito nomeado para, em 5 dias, acostar aos autos os requisitos do 2º do art. 465, NCPC,

afirmando se concorda com a fixação de honorários aqui estimada. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem

quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 dias, consoante § 1º do art. 465, NCPC. Efetuado o depósito, deverão

ser as partes intimadas da data da realização da perícia, nos moldes do art. 474, do NCPC, devendo o Sr. Perito

informar data em Juízo, possível de intimação prévia das partes. Devendo ser respondidos os seguintes

questionamentos: A) Quais foram os danos sofridos pela parte autora em decorrência do sinistro objeto desta demanda?

B) Dos danos sofridos pelo(a) periciando(a) resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou ainda

incapacidade permanente por ele desenvolvido e qual o seu grau? Fixo o prazo de 30 dias da data da perícia para

confecção e entrega na Secretaria desta Vara do respectivo laudo avaliatório. Intimem-se. Recife, 03 de janeiro de 2020

Iasmina Rocha Juíza de Direito "

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 03/04/2020, no horário entre 08h  e 10h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 17 de fevereiro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: GENILSON AGENOR DA SILVA 

Endereço: RUA MARIA ALESSANDRA DOS SANTOS, 60, VILA SANTA LUZIA, CHÃ GRANDE - PE - CEP: 55636-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 03/04/2020 
Horário: entre 08h  e 10h, por ordem de chegada 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração) 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - autor e réu 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, informo às partes que o perito peticionou nos autos indicando que "a perícia será realizada no dia

03/04/2020, no horário entre 08h  e 10h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando

todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente." 

RECIFE, 19 de fevereiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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2686570- C3/ 2020-00065/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00873381420198172001 

 

 

  

  

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENILSON AGENOR DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 
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6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2686570- C3/ 2020-00065/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00873381420198172001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GENILSON AGENOR DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 5 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 19/02/2020 - Hora: 16:08:29 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11849.013849 8 81990000030000

2717 / 839299

19/02/2020 040271701622002192 DJ 19/02/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118490138-7

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11849.013849 8 81990000030000

2717 / 839299

040271701622002192 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118490138-7

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 07A VARA CIVEL

2717

GENILSON AGENOR DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01782972

00873381420198172001

040271701622002192

- 3

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01782972 - 3

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

GENILSON AGENOR DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100873381420198172001

RECIFE - 07A VARA CIVELVARA:

040271701622002192

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

19/03/2020

19/03/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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02/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00873381420198172001
N° DO PROCESSO

02/03/2020
DATA DA GUIA

2686570
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GENILSON AGENOR DA SILVA FISÍCA 03927292451
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2B11A2905A25F028         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11849.013849 8 81990000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de março de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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ATENDIMENTO SUSPENSO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos até o dia 01 de maio de 2020, considerando as

medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento

da pandemia COVID-19.  Oportuno informar, que logo que possível todas as perícias serão

remarcadas.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 24  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que diante da petição pericial de ID 59746481, faço os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 26 de março de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001
AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
 

 
Vistos etc.

 
                             

 
Considerando que o país e o mundo

atravessam pandemia devido ao COVID-
19/Coronavírus, e ainda conforme os termos

do art. 14 do Ato nº1027/2020-TJPE e da
Portaria Conjunta nº06/2020, e diante do

requerimento pelo perito nomeado
(id.59746481) para suspensão da perícia

designada no presente feito até 1º de maio de
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2020, determino a suspensão do processo
até 30 de abril de 2020, em face da

imprescindibilidade da prova pericial para o
deslinde do processo.

 
 
 

Intimem-se as partes e o perito.
 
 
 

 
 

Recife, 26 de março de 2020.
 
 
 
 
 
 
IASMINA ROCHA
 

 
Juíza de Direito
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor, réu e perito 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 59829121, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc. Considerando que o país e o mundo atravessam pandemia devido ao COVID-19/Coronavírus, e ainda

conforme os termos do art. 14 do Ato nº1027/2020-TJPE e da Portaria Conjunta nº06/2020, e diante do requerimento

pelo perito nomeado (id.59746481) para suspensão da perícia designada no presente feito até 1º de maio de 2020,

determino a suspensão do processo até 30 de abril de 2020, em face da imprescindibilidade da prova pericial para o

deslinde do processo. Intimem-se as partes e o perito. "

RECIFE, 1 de abril de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito
judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não
há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle
do covid- 19. Mesmo que atenda uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas saem de casa, em sua maioria,
comparecem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar
de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

De acordo com o Decreto Nª 48809 de 14/03/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações (datado de

23/03/2020):

‘...Art. 3º-D. Fica suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas em número superior a 10

(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da

situação de emergência. (AC)...”.

Ainda não se encontra disponível no mercado, para compra, EPIs com procedência que garantam à segurança. É

de conhecimento público, o esforço para aquisição desse material para os profissionais que estão na linha de frente,

sendo priorizada a disponibilização para esses profissionais.

 O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador Fernando Cerqueira, e pelo corregedor

geral da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça

Eletrônico: 

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das unidades

administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme estabelecido pelo Ato

Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020.  

Parágrafo único. O período de prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por ato conjunto da

Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional de Justiça...”.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até pelo menos à segunda

quinzena do mês de julho. Comprometo-me,  fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os

dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19

(março até maio de 2020, estimado).  
Solicito remarcação para o dia 17/07/2020, às 09:50, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).   Deverá

comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, APENAS, os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais. 
 
  
 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 17  de maio de 2020.

  

  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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DESPACHO

 
 

 
 

 
Diante dos esclarecimentos do perito, considerando que o país e o mundo atravessam

pandemia devido ao COVID-19/Coronavirus, e ainda conforme os termos do Ato nº 1027/2020- TJPE e do

Aviso Conjunto nº 11, de 12/05/2020, que determinou a suspensão, em caráter excepcional, do expediente

presencial em todas as unidades administrativas e judiciárias do Poder Judiciário de Pernambuco até

31/05/2020, defiro pedido formulado pelo perito para remarcar a pericia para data constante na peça

de Id 62024178.

 
Efetuem-se as diligências necessárias.

 
 

 
Intimem-se as partes.
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Recife, 18 de maio de 2020

 
 
 
 
 

 
 

       Iasmina Rocha
  

                                   
Juíza de Direito
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RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 18 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: GENILSON AGENOR DA SILVA 

Endereço: RUA MARIA ALESSANDRA DOS SANTOS, 60, VILA SANTA LUZIA, CHÃ GRANDE - PE - CEP: 55636-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 17/07/2020 
Horário: 09:50 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).   Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.  
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62030556, conforme segue transcrito abaixo:

"Diante dos esclarecimentos do perito, considerando que o país e o mundo atravessam pandemia devido ao COVID-

19/Coronavirus, e ainda conforme os termos do Ato nº 1027/2020- TJPE e do Aviso Conjunto nº 11, de 12/05/2020, que

determinou a suspensão, em caráter excepcional, do expediente presencial em todas as unidades administrativas e

judiciárias do Poder Judiciário de Pernambuco até 31/05/2020, defiro pedido formulado pelo perito para remarcar a

pericia para data constante na peça de Id 62024178. "

RECIFE, 18 de maio de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a CARTA DEVOLVIDA referente a INTIMAÇÃO de 

GENILSON AGENOR DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de junho de 2020.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001
AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
[Digite aqui o teor do despacho].
 
 

RECIFE, 17 de junho de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001
AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
Intime-se o patrono da parte autora, para que

informe nos autos o correto endereço do
demandante, tendo em vista a devolução da
carta de intimação de id. 63314099, no prazo

de 5 dias.
 

 
 

Recife, 1 de julho de 2020.
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IASMINA ROCHA
 

 
Juíza de Direito

 
 
 
 
 

Num. 64004497 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 01/07/2020 09:16:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070109163184500000062824375
Número do documento: 20070109163184500000062824375



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64004497, conforme segue transcrito abaixo:

 
 
DESPACHO 
 
  
 
Intime-se o patrono da parte autora, para que informe nos autos o correto endereço do
demandante, tendo em vista a devolução da carta de intimação de id. 63314099, no prazo de 5
dias. 
 
  
 
Recife, 1 de julho de 2020. 
 
  
 
  
IASMINA ROCHA 
 
Juíza de Direito 
 
  
RECIFE, 13 de julho de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Pouro lVlu**urt
ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) DA 7. vARÂ cívrl oe capnm seçÃo a

PROC. : 0087338-14.2019.8. 17.2ür1
RECTAMANTE: GENIISON AGENOR DA SIwA
nÉus: rrnprRr vERA cRUz SEGURADoRA

cot'tsÓRctos oo SEGURo DPITAT

s/A E SEGURADORA TlDER DOS

Paulo Femando Eezerra de Menez6 Filho, CRM-PE 16.86,8, CPF: ú9.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termlnc da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus DoÍ meio de alvará e oue seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento

Recife, 19 de julho de 2020.

fuuto Femando Eezem de Menez* Filho
cRM 76.868

lvrédico Perito

,á:*{ê*{>7*-€^

Prticrrrs Má::rcss

4-,

L
IE
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P^u.o hdrNrrrs

N' do processo: (m73:l&14.2019.8.17.2q)1

Nome Completo: GENILSON ACENOR DA SILVA

Âssinatura do Reclamante: (

cPF..039.212.924-51 Vara: ) àe vAÍtA cfuet oe capnat - sEçÃo A

Laudo de Verifcaçio e Quantificação de l-eiões Permarentes

Informações do Aeidente

Iocal do Acidente:

CHÃ€RANDE - PE

Dara do Acidente: 31.08.2018

Aveliaçlo

D H,i lesão cuja a eüologrâ (origem causal) seja
exclusivament€ decoÍrente de acidente pessoal com veículo
autc.motoÍ de üa terrestre?

I) Segudo o exame médicn legal, pode-se afirnw que o
quadro clínioo cursa com:

a) disfrmções apenâs teÍryoráÍias

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequ€las)b)E

b) Não

Só prossegub an caso de rcspo§a aftrrntiva

If) Descre!'e( o quadro cliÍico atual infoflrândo:

a) qual (quais) regrão(ões) corpoÍal(is) encontra(m)-se
acometida(s):

Em caso de darc anatômico ey'ou firtrcionâI informar as
limitâções fisicas irrepaniveis e deEnitivas pÍ€sentes no
patrimonio fi§co da ütima.

V) Em lirnde da lesão e/ou de tratamento, faz-se
necessário ex ne @mpleÍmtrr?

a) Sirq em que prazo

t;f,lNao

Em caso de enquadramenlo dâ_opção "r' ou de respostâ
afirmativa ao ilem V favoÍ NAO pÍ€enclrcr os demais

campns abaixo assinalados.

Yt) Segundo o pÍeviÍo na Lei t 1.945 de 4 de jlmho de
2009 favor pÍomover a quanüficação dâ(s) lesão(ões)
pêrmânent(s) que não sêjâ(m) mais susceüvel(is) a
tratamemo como sendo geradora(s) de dâno(s)
anârômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), es?ecifi cando,
segundo o anexo @nstante à L€i 11.945/09. o(s)
segú€nto(s) coÍpoml(is) acomerido(s) e ainda se$nldo o
pÍevisto em instsumento legâl fiínaÍ a sua gfaôu@o:

Segrnento corporal acometido:

a) Tdd (Dmo anâtômico ou funcional permanerúe que
compÍometa a integn. do patrimônio fisico e/ou mental da
üüÍna).

nlfff""U"I (Dano arntômico e/ou furrcional permanente
que aompÍometa apenâs pâíe do patrimônio fisico e./ou
menral).

"r§lsi*

b) as alteràçÕes (disfunções) pÍesentes no patrimônio ffsico
da Vítima que sejam evolutiyas e temporalmente
compaüveis com o qua&o documentado no primeim
atendimento médico hospitalar, considerando'se as medidas
terâÉuticas toEâdas na fase agu& do trauma.

t

III) Há indicação de algum tratamento (em c-urso, prescrito,
a ser prescrito), inclúndo medidâs de Í€abilitâção?

â) sim »ftr§-

a(s) medida(s) teÍaÉutica(s)Se sirn
indicada(s)

descrel'a

psylelvlqtezu
FeríctaíMédkas

CRí-PE 16868
CPÉ.: OO9.226.694-Ô'

L
x

.PÍ.tt,Íc r Â s lvdÍorcÂs

) 7-
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Porto lVlr*rzrs
3' Lesâo

b.1) PrÍciel Corrpleto (Dano arutômico e/ou fi-mcional

perÍnanente que compromela e fornu global algunt
segmento corporal da ütima).

l.z1 fff"t"i"r Incompleto (Dano anatômico e/ou

fixrcional permanente que comprometa apenas em pâÍt€ a

um (ou Ínais de um) segmento corpordl da vítima).

b.2.t ) Infornar o grau & incapacidade deÍiniti da

Vítirná, s€'gündo o pÍevisto na àlínea ii § l" do aft. 30

da lâí 6.194174 com redação inuoÔrzida pelo artigo
31 de t-ei 71.945/2c/J9, oorrelaçionando o porcentual

ao res?ectivo dano, em cada segmenlo coÍporal
acometido.

Segm€nto
Anatômico M&rque o pcrcetrlurl

1' Lesâo

107o Rcsidual 25Yol-eve

5e/o Médía 757" lntensa

4" t esâo

t0% Residuai 25o/o L*e

10% Residual 25o/o l-ote

10% Rcsidual 25Y. Le\ie

50Pl" Media 75% InIeDsa

Observâção: Havendo mais de quâúo sequelas

peflnânenles a seÍem quanlúcadas, especifique a
respectivâ graduação de acordo com os critérios ao lado

âpÍesentados:

Data da realizaçâo do exame médico legal:

fit 01 no20

-J
5oolo Media Xrrtx l*"ro

2' L€são

5trlo Mediâ [ zsz rm*sa

Paulo Femando de Menezes Filho

CRM-PE: 16.8ó8

lnformações Complementarr§

L
E

F:*.Ícia §

n
n

fuuloMqaes
lericlõ t4édklr

CRM.PE Í6868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001
AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
DESPACHO

 
 

 
Intimem-se as partes para, no prazo

comum de dez dias, falarem sobre laudo
pericial.
 

 
 

Expeça-se alvará em favor do(a)
perito(a) nomeado(a).
 
 
 

 
 

Recife, 20 de julho de 2020.
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IASMINA ROCHA
 

                          Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - autor e réu 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64894728, conforme segue transcrito abaixo:

"Intimem-se as partes para, no prazo comum de dez dias, falarem sobre laudo pericial."

RECIFE, 23 de julho de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
CAPITAL - PE
 
 
 
Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001- Seção A
 
GENILSON AGENOR DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, em
que promove em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A, em tramitação perante esse MM. Juízo vem à presença de V. Exa., por suas advogadas
infra-assinadas, requerer a habilitação nos autos, consta substabelecimento sob Id. 57509819
e procuração sob Id. 55651352, pag. 2 devidamente assinada nos autos.
 

Nestes termos,
Pede deferimento.

Recife, 29 de julho de 2020.  
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS
OAB/PE 27.708

 LORENA SAMPAIO DA SILVA
OAB/PE 42.960
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A     S 

Membros da OAB - Pernambuco 

 

  
 

 

Av. Conde da Boa Vista, 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  

Telefones: 3040-6412 / 99791-0084 / 99791-0065 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 7ª 

VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE 

 

 

 

 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001- Seção A 

 

GENILSON AGENOR DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, em que promove em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, em tramitação perante esse MM. Juízo vem à presença de 

V. Exa., por suas advogadas infra-assinadas, em cumprimento ao despacho de Id. 

64894728, falar sobre o laudo pericial.  

Foi realizada perícia judicial no autor, onde se constatou debilidade permanente de 75% 

(setenta e cinco por cento) na COLUNA VERTEBRAL (TORÁCICA), o que 

equivale ao valor de R$ 10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco reais). 
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BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A     S 

Membros da OAB - Pernambuco 

 

  
 

 

Av. Conde da Boa Vista, 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  

Telefones: 3040-6412 / 99791-0084 / 99791-0065 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mediante isso, verifica-se que o autor teve seu pedido administrativo negado comprovada 

na documentação sob. Id 55651351, pag. 2, não extinguindo o direito do autor de 

receber o seguro DPVAT no valor de R$ 10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco 

reais). 

 

 

 

 

 

 

 

Ademais, vem informar que não há possibilidade de acordo, bem como não se opõe à 

perícia médica realizada, de forma que aguarda o regular julgamento do feito ciente que 

existe, de acordo com o laudo, complementação a receber por parte do demandante em 

relação a sua sequela em decorrência do sinistro conforme relatado acima. Dessa forma, 

requer o regular prosseguimento do feito. 
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BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A     S 

Membros da OAB - Pernambuco 

 

  
 

 

Av. Conde da Boa Vista, 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  

Telefones: 3040-6412 / 99791-0084 / 99791-0065 

 

3 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Recife, 29 de julho de 2020. 

 

 

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS 

OAB/PE Nº 27.708 

 

LORENA SAMPAIO DA SILVA  

OAB/PE Nº 42.960 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686570- C3/ 2020-00065/ INVALIDEZ 

 
 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00873381420198172001 

 

 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENILSON AGENOR DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi negado administrativamente, tendo em vista que a parte não apresentou sequelas 

permanentes. 

 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar 
uma doença e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001
AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DO
SEGURO. VALOR. ACIDENTE OCORRIDO EM 2018.
UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E
APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL
PROCEDÊNCIA.

Vistos etc.
 
GENILSON AGENOR DA SILVA, qualificada na peça exordial, por meio de

advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente
identificadas.

 
Requerendo a concessão do benefício da justiça gratuita, arguiu ter sido vítima de

acidente automobilístico no dia 31/08/2018 e, por consequência, foi constatada debilidade
permanente.

 
Informou que o requerimento administrativo para pagamento do seguro foi

negado.
 

Requereu a condenação da empresa ré ao pagamento do seguro obrigatório até
o valor de R$ 13.500,00. Acostou documentos.

 
Gratuidade deferida e determinada citação da ré em decisão de id. 55703415.
Contestação da Ré (id. 2686570), arguindo ausência de laudo do IML e a

inexistência de invalidez permanente.
 
Juntou documentos.
 
 
Réplica (id. 57593978).

  
Designação de perícia (id.57685038).

Num. 65977321 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 07/08/2020 12:04:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20080712041982900000064733466
Número do documento: 20080712041982900000064733466



  
Laudo Pericial (id.64893189).
 
Manifestação sobre o laudo pela parte autora (id. 65490722).
 
Manifestação da parte demandada sobre o laudo pericial (id. 65885420). 

 
 
É o Relatório, passo à decisão.
 
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da

ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT relativo à
invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 
 
Entendo desnecessária a realização de perícia pelo IML, pois o laudo elaborado

por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em questão.
 
Nesse sentido, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML

quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu grau:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT.
COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. INTERESSE DE
AGIR. CONFIGURAÇÃO. A quitação dada pela parte autora não tem o
condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor
efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74.
ARGÜIÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL.
DESACOLHIMENTO. O laudo do Departamento Médico Legal
(DML) não é indispensável, nos termos do art. 283 do CPC, uma
vez que a comprovação da invalidez permanente pode ser obtida
por outros meios probatórios.
MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA, ABATIDO O PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO PARCIAL. Prevalência da Lei nº 6.194/74 sobre
resoluções administrativas. Princípio da reserva legal. O seguro
obrigatório (DPVAT), no caso de morte, deve corresponder a 40
salários mínimos nacionais, sem que isso importe violação a regras
legais ou constitucionais. Precedentes do STJ.
AFASTADAS AS PRELIMINARES. AMBOS OS RECURSOS
DESPROVIDOS.
(Apelação Cível nº 70020104410, Comarca de Guaporé, Des. Ubirajara
Mach de Oliveira, Sexta Câmara Cível, julgado em 22/11/2007, DJ
10/12/2007)- grifei
 
SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI
PERMANENTE
- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é
aquele documento essencial ao exercício do direito "sub judice",
ainda mais que, no decorrer da instrução, foi realizada prova
pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é
total e permanente e não parcial
- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de
vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à
indenização de 40 salários mínimos - Honorários periciais
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adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09
salários mínimos, como tenta fazer
crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação
Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero,
Trigésima Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008)- grifei
 

Ademais, foi realizado exame pericial na parte autora por perito nomeado pelo
Juízo, sem haver alegação das partes na existência de qualquer nulidade. 

Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual
nulidade, motivo pelo qual homologo laudo de ID. 64893189. 
 

Ante a documentação acostada e a declaração do perito judicial indicando que as
lesões apresentadas decorrem exclusivamente de acidente pessoal com veículo automotor de via
terrestre, entendo que resta comprovada nos autos a ocorrência do acidente automobilístico
sofrido pela parte demandante.

 O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial)
realizado por perito nomeado pelo juízo concluiu pela existência de dano anatômico e/ou
funcional definitivo, em decorrência de acidente automobilístico, na coluna vertebral (torácica).

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 31/08/2018, sob a
égide da Lei nº 11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, fixando novos
parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº
11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até R$13.500,00. Nesses
casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único
da Lei nº 6.194/74), que classificou a invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em
completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional parcial
incompleta permanente em segmento da coluna vertebral em decorrência do acidente
automobilístico.

Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para
demonstrar a invalidez permanente parcial nos percentuais mencionados.

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a
tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:
"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:  
 
...  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e
 
...
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de 
invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
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enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e
cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais."
 

Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com 
incapacidade permanente em seguimento da coluna vertebral, no percentual de 75%, o que
representa lesão de repercussão intensa.
 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:
 

Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve
ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se sobre o

Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  
comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)  Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores  das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão  10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho 50
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral  25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74,
devendo ser considerada a perda funcional específica a lesão: seguimento da coluna vertebral 
no grau de 75% de 25% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$2.531,25.

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios,
segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas indenizações do Seguro
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela
Lei n.11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por
sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA - REDUÇÃO DO
VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO
APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO VEÍCULO NÃO
DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA SALÁRIOS MINIMOS
VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 
6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA
A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE
SE DÁ PROVIMENTO.
1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as
conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da segurada,
mostra-se devida a indenização.
2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a
partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez menção ao grau
de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro 
DPVAT.
3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a
natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária reservada
à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por cento.
4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência
do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74.
5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que
os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o
que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento.
(TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima
Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE
CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ, o termo
inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da
citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento danoso. 2.
Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes
vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a quo de juros e de
correção monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado,
inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 4. Embargos
de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE,
Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento: 24/05/2017, 2ª Câmara Cível,
Data de Publicação: 14/06/2017)
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR
DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DO
EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a
sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de juros e correção
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monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas
verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada. Isso, porque essas
parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo
entendimento sumulado pelo STJ: "A correção monetária nas indenizações do
seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.
6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento
danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da
citação" (STJ, Súmula n. 426).4. Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE,
Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível,
Data de Publicação: 21/12/2018)

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor de
R$2.531,25, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida de juros
moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).

Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das
custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, que fixo em 700,00
(setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida
condenação para a parte autora.

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Recife, 07 de agosto de 2020.

 IASMINA ROCHA
    Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 65977321, conforme segue transcrito abaixo:

 

SENTENÇA

 

 

EMENTA: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DO SEGURO. VALOR. ACIDENTE

OCORRIDO EM 2018. UTILIZAÇÃO DA CIRCULAR Nº 29/91 DA SUSEP E APLICAÇÃO DA LEI 6.194/74, ART. 3º. PARCIAL PROCEDÊNCIA.

 

Vistos etc.

 

 

 

GENILSON AGENOR DA SILVA, qualificada na peça exordial, por meio de advogado, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente identificadas.

 

 

 

Requerendo a concessão do benefício da justiça gratuita, arguiu ter sido vítima de acidente automobilístico no dia 31/08/2018 e, por consequência, foi

constatada debilidade permanente.

 

 

 

Informou que o requerimento administrativo para pagamento do seguro foi negado.

 

 

 

Requereu a condenação da empresa ré ao pagamento do seguro obrigatório até o valor de R$ 13.500,00. Acostou documentos.

 

 

 

Gratuidade deferida e determinada citação da ré em decisão de id. 55703415.

 

Contestação da Ré (id. 2686570), arguindo ausência de laudo do IML e a inexistência de invalidez permanente.
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Juntou documentos.

 

 

 

 

 

Réplica (id. 57593978).

 

 

 

Designação de perícia (id.57685038).

 

 

 

Laudo Pericial (id.64893189).

 

 

 

Manifestação sobre o laudo pela parte autora (id. 65490722).

 

 

 

Manifestação da parte demandada sobre o laudo pericial (id. 65885420). 

 

 

 

 

 

É o Relatório, passo à decisão.

 

 

 

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da ré, empresa seguradora, ao pagamento da indenização do seguro

obrigatório – DPVAT relativo à invalidez permanente por acidente em via terrestre.

 

 

 

 

 

Entendo desnecessária a realização de perícia pelo IML, pois o laudo elaborado por esse órgão não é um documento imprescindível à análise do caso em

questão.

 

 

 

Nesse sentido, temos as seguintes decisões que dispensam laudo do IML quando, por outros meios de prova é possível comprovar a invalidez e aferir o seu

grau:

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO. DPVAT. COBRANÇA DE DIFERENÇA INDENIZATÓRIA. INTERESSE DE AGIR.

CONFIGURAÇÃO. A quitação dada pela parte autora não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o

previsto na Lei nº 6.194/74.

 

ARGÜIÇÃO DE FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo do Departamento Médico Legal (DML) não é indispensável,
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nos termos do art. 283 do CPC, uma vez que a comprovação da invalidez permanente pode ser obtida por outros meios probatórios.

 

MORTE. INDENIZAÇÃO DEVIDA, ABATIDO O PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL. Prevalência da Lei nº 6.194/74 sobre resoluções

administrativas. Princípio da reserva legal. O seguro obrigatório (DPVAT), no caso de morte, deve corresponder a 40 salários mínimos nacionais, sem que

isso importe violação a regras legais ou constitucionais. Precedentes do STJ.

 

AFASTADAS AS PRELIMINARES. AMBOS OS RECURSOS DESPROVIDOS.

 

(Apelação Cível nº 70020104410, Comarca de Guaporé, Des. Ubirajara Mach de Oliveira, Sexta Câmara Cível, julgado em 22/11/2007, DJ 10/12/2007)-

grifei

 

 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DPVAT - INDENIZAÇÃO POR INVALIDEI PERMANENTE

 

- A falta de laudo do IML não induz à inépcia da inicial e nem é aquele documento essencial ao exercício do direito "sub judice", ainda mais que, no decorrer

da instrução, foi realizada prova pericial - Indenização devida no grau máximo já que a invalidez é total e permanente e não parcial

 

- Exegese da Lei 6.194/74, artigo 3", letra "b" - Possibilidade de vinculação ao salário mínimo - Reconhecimento do direito à indenização de 40 salários

mínimos - Honorários periciais adequadamente fixados, ou seja, em 03 salários mínimos e não em 09 salários mínimos, como tenta fazer

 

crer a apelante - Sentença mantida - Apelação não provida. (Apelação Cível nº 1125304005, Comarca de São Manuel, Des. Romeu Ricúpero, Trigésima

Sexta Câmara Cível, julgado em 08/05/2008)- grifei

 

 

 

Ademais, foi realizado exame pericial na parte autora por perito nomeado pelo Juízo, sem haver alegação das partes na existência de qualquer nulidade. 

 

Diante da ausência de impugnação específica ao laudo ou arguição de eventual nulidade, motivo pelo qual homologo laudo de ID. 64893189. 

 

 

 

Ante a documentação acostada e a declaração do perito judicial indicando que as lesões apresentadas decorrem exclusivamente de acidente pessoal com

veículo automotor de via terrestre, entendo que resta comprovada nos autos a ocorrência do acidente automobilístico sofrido pela parte demandante.

 

 O relatório médico para avaliação de invalidez permanente (total ou parcial) realizado por perito nomeado pelo juízo concluiu pela existência de dano

anatômico e/ou funcional definitivo, em decorrência de acidente automobilístico, na coluna vertebral (torácica).

 

O sinistro que deflagrou a pretensão securitária ocorreu em 31/08/2018, sob a égide da Lei nº 11.945, de 4/6/2009, que alterou a Lei nº 6.194, de

19/12/1974, fixando novos parâmetros para o cálculo da indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

 

A teor do que prescreve o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/07, para casos de invalidez permanente, a indenização chega a até

R$13.500,00. Nesses casos, as lesões deverão ser enquadradas na Tabela criada pela Lei nº 11.945/09 (Anexo Único da Lei nº 6.194/74), que classificou a

invalidez permanente como total ou parcial, e esta última em completa ou incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais.

 

A lesão sofrida pela parte autora ocasionou a redução funcional parcial incompleta permanente em segmento da coluna vertebral em decorrência do

acidente automobilístico.

 

Essas provas constantes nos autos são satisfatórias e suficientes para demonstrar a invalidez permanente parcial nos percentuais mencionados.

 

Tendo o acidente ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/2009, deve ser aplicada a tabela anexa à Lei 6.194/74 no cálculo da indenização do seguro DPVAT.

 

O art. 3º da Lei 6.194/74 estabelece:
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"Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 

...  

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

 

...

 

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e ../_Ato2007-2010/2009/Lei/L11945.htm II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais."

 

Conforme relatório médico acostado aos autos, a parte autora ficou com incapacidade permanente em seguimento da coluna vertebral, no percentual de

75%, o que representa lesão de repercussão intensa.

 

A tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento:

 

Danos Corporais Totais

 

Percentual

 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

 

da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

 

 

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

 

 

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental

 

100

 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
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deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

 

 

 

comprometimento de função vital ou autonômica

 

 

 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital

 

 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

 

Percentuais

 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

 

das Perdas

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos

 

70 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés

 

50

 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar

 

 25

 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

 

 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão

 

 10

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

 

 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
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Percentuais

 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

 

das Perdas

 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho

 

50

 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 

 

25 

 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço

 

10

 

Dessa forma, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão,

aplicando-se sobre o importe apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 6.194/74, devendo ser considerada a perda

funcional específica a lesão: seguimento da coluna vertebral no grau de 75% de 25% do valor de R$13.500,00, cujo resultado é R$2.531,25.

 

No que concerne ao termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios, segundo entendimento sumulado pelo STJ: “A correção monetária nas

indenizações do Seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei n.6.194/1974, redação dada pela Lei n.11.482/2007, incide desde a

data do evento danoso” (súmula n.580). Os juros de mora, por sua vez, “fluem a partir da citação” (STJ, súmula n.426).

 

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE COMPROVADA - CONDENAÇÃO DEVIDA -

REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CINQUENTA POR CENTO - NÃO APLICABILIDADE - A IDENTIFICAÇÃO OU NÃO DO

VEÍCULO NÃO DESCONFIGURA A NATUREZA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A QUARENTA

SALÁRIOS MINIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO FATO - REDAÇÃO DO ART 3º, ALÍNEA A DA LEI Nº 6194/74 - JUROS DE MORA A PARTIR DA

CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO.

 

1. Tendo a parte autora juntado documentos em que se permite observar as conseqüências permanentes do acidente, comprovando o falecimento da

segurada, mostra-se devida a indenização.

 

2. A tabela de proporcionalidade deve ser aplicada apenas aos sinistros ocorridos a partir de 22/12/2008, tendo em vista que a Lei nº 6.194/74 não fez

menção ao grau de invalidez permanente ou a qualquer possibilidade de limitação do seguro DPVAT.

 

3. A identificação, ou não, do veículo causador do acidente não desconfigura a natureza do acidente como automobilístico, nem a cobertura securitária

reservada à espécie, sendo descabida a redução da quantia em cinquenta por cento.

 

4. Valor da indenização correspondente a quarenta salários mínimos, inteligência do art. 3º, alínea a da lei nº 6194/74.

 

5. Aplicação da correção monetária, a partir do evento danoso, enquanto que os juros moratórios possuem a citação como termo a quo, de acordo com o

que estabelece a Súmula 426 do STJ. 6. Recurso que se dá provimento. (TJPE, APL 3119539 PE, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Agenor Ferreira de Lima

Filho, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014)

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT). JURISPRUDÊNCIA
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PACIFICADA DO STJ. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO, INCLUSIVE DE OFÍCIO. 1. Consoante pacificado no C. STJ,

o termo inicial dos juros de mora nas ações de indenização de seguro DPVAT é a data da citação, enquanto a correção monetária incide a partir do evento

danoso. 2. Necessidade de alteração da sentença para amoldar a decisão aos precedentes vinculantes acerca da matéria. 3. A delimitação dos termos a

quo de juros e de correção monetária constitui matéria de ordem pública, podendo ser alterado, inclusive de ofício, não havendo que se falar em reformatio

in pejus. 4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TJ-PE - ED: 3292142 PE, Relator: Roberto da Silva Maia, Data de Julgamento:

24/05/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 14/06/2017)

 

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA N. 426) E CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A

DATA DO EVENTO DANOSO (STJ, SÚMULA 580). RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Sendo a sentença omissa quanto ao estabelecimento da incidência de

juros e correção monetária é lícito ao Tribunal, mesmo de ofício, disciplinar a incidência dessas verbas, ainda que não haja recurso da parte interessada.

Isso, porque essas parcelas decorrem de imposição legal (art. 322, § 1º, do CPC/2015) 2. Segundo entendimento sumulado pelo STJ: "A correção

monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso" (Súmula n. 580). 3. Os juros de mora, por sua vez, "fluem a partir da citação" (STJ, Súmula n. 426).4.

Recurso não provido.(TJ-PE - APL: 4606373 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de Julgamento: 13/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação:

21/12/2018)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte

autora o valor de R$2.531,25, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso

(STJ súmula n.580), e acrescida de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (STJ Súmula n.426).

 

Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva,

que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça fica suspensa a referida condenação para a parte autora.

 

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

Recife, 07 de agosto de 2020.

 

 IASMINA ROCHA

 

    Juíza de Direito

RECIFE, 14 de agosto de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ANEXO.
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BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A    S 

Membros da OAB - Pernambuco 
 

Av. Conde da Boa Vista, 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  

Telefones: 3040-6412  

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 7ª 

VARA CÍVEL DA CAPITAL – PE 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0087338-14.2019.8.17.2001 – SEÇÃO A 

 

 

 

 

GENILSON AGENOR DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, em que promove contra a MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT SA, vem à presença de V. Exa., por meio de suas advogadas infra-assinadas, 

opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no art. 994, IV e art. 1.022 a 1.026 

do CPC, pelas razões a seguir aduzidas: 

 

Este MM. Juízo ao prolatar a sentença, decidiu pela procedência do pleito 

autoral, entretanto, data vênia máxima, este MM. Juízo equivocou-se quanto ao valor da 

condenação, senão vejamos: 

“(...)Ante o exposto, com fulcro no art. art. 487, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a parte ré, a pagar a parte autora o valor 

de R$2.531,25, que deverá ser corrigido monetariamente de acordo com os índices da 

tabela do ENCOGE, a partir da data do evento danoso (STJ súmula n.580), e acrescida 

de juros moratórios, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

(STJ Súmula n.426). Em face da sucumbência recíproca condeno ambas as partes ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, em favor da parte adversa respectiva, 

que fixo em 700,00 (setecentos reais). Em razão da concessão de gratuidade da justiça 

fica suspensa a referida condenação para a parte autora..” 

 

Ocorre que, data vênia máxima, este MM. Juízo equivocou-se, visto que 

de acordo com a perícia acostada aos autos o autor teria direito ao valor correspondente 
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BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A    S 

Membros da OAB - Pernambuco 
 

Av. Conde da Boa Vista, 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  

Telefones: 3040-6412  

invalidez permanente de COLUNA VERTEBRAL (TORÁCICA) 75% (setenta e cinco 

por cento). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Verifica-se que a coluna vertebral torácica (T12) tem sua graduação na 

tabela anexa à Lei 6.194/74 traz o seguinte regramento: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Diante disso, sendo a invalidez permanente e parcial do membro afetado, 

deve ser aplicado o percentual estipulado na tabela específico para a lesão, aplicando-se 

sobre o valor apurado a redução proporcional prevista no inciso II, §1º, do art. 3º da Lei nº 

6.194/74, devendo ser considerada a perda funcional específica a lesão: COLUNA 
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BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A    S 

Membros da OAB - Pernambuco 
 

Av. Conde da Boa Vista, 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  

Telefones: 3040-6412  

VERTEBRAL TORÁCICA no grau de 75% do valor de R$13.500,00, resultado o 

importe de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem retirada do site: 

https://www.saudebemestar.pt/pt/exame/imagiologia/tc-da-coluna/.    

 

Dessa forma, requer que seja reformada a sentença, retificando o 

valor da condenação, sendo este no importe de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e 

cinco reais). 

 

DO REQUERIMENTO 

 

Posto isto, pleiteia o Embargante o recebimento e procedência 

destes Embargos de Declaração, que tem por finalidade afastar o erro material apontado 

na sentença ora guerreada, visto que o autor realizou perícia e ao prolatar sentença o MM. 

Juízo equivocou-se nos cálculos, devendo ser aplicado assim os efeitos modificativos. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Recife, 29 de agosto de 2020. 

 

BRUNNA MARQUES PERAZZO 

OAB/PE 27.708 

 

LORENA SAMPAIO DA SILVA 

OAB/PE 42.960 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
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AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DESPACHO

 
 
 

 
Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no
prazo de cinco (05) dias (art. 1.023, § 2º, NCPC)
 

Recife, 31 de agosto de 2020. 
 
 

 
IASMINA ROCHA
Juíza de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67206587, conforme segue transcrito abaixo:

 

 

 

 

 

 

Intime-se a parte embargada para, querendo, se manifestar sobre os embargos interpostos, no prazo de cinco (05) dias (art. 1.023, § 2º, NCPC)

 

 

 

Recife, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

IASMINA ROCHA

 

Juíza de Direito

 

 RECIFE, 2 de setembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de GENILSON

AGENOR DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de setembro de 2020.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte EMBARGADA, devidamente intimada do Despacho de ID

67206587, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 16 de setembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2686570‐ C3/ 2020‐00065/ INVALIDEZ 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

 

 

PROCESSO: 00873381420198172001 

  

 

  

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GENILSON AGENOR DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

  

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

mediante as razões de direito adiante articuladas: 

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão. 

Vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, assim, não poderá 

ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade ou eliminar uma contradição. 

Diante disso, os embargos declaratórios não podem, jamais, ter a finalidade de modificar o conteúdo da decisão 

recorrida. A  finalidade específica dos declaratórios deve  ser,  sempre,  a de aclarar o  julgado, eliminando uma 

contradição ou suprindo uma omissão. 

Destaca‐se que o objetivo, repita‐se, deve ser sempre o de aclarar a decisão embargada. 

A  doutrina  processualista  é  praticamente  unânime  ao  negar  admissibilidade  a  embargos  de  declaração  que 

visam a modificar o julgado. 
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Cumpre  registrar  que  os  embargos  de  declaração  manejados  pela  parte  autora,  é  notório  o  seu 

descontentamento com a decisão proferida, descontentamento este que deverá ser apreciado em via recursal 

própria e não por meio de aclaratórios. 

Frisa‐se que o  fato do n. Magistrado não  conceder o que  se  requer não  caracteriza omissão, nem  tão pouco 

contradição. 

Desta  forma, não de ser acolhido o presente recurso, pois, o  julgador não está obrigado a enfrentar todas as 

questões trazidas pelas partes, quando já encontrou fundamento suficiente tomar a sua decisão final. 

Por  fim,  consoante  ao  artigo  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  o  manejo  dos  Embargos  de  Declaração 

condiciona‐se  indubitavelmente,  à  presença  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão  no  julgado,  o  que  não 

ocorreu in casu, sem o que não lhe impõe o acolhimento, pois, o recurso em comento não é o meio hábil para 

modificar o julgado. 

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 14 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001
AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

 
SENTENÇA

 
 
 
 
 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA DECISÃO –
IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.
 
 
 

 
 
 
 

GENILSON AGENOR DA SILVA, qualificado nos autos, interpôs Embargos de
Declaração contra a sentença proferida no Id.65977321 que julgou parcialmente procedente o
pedido elaborado na inicial.
 

 
 

Arguiu existência de contradição no que alude ao enquadramento de percentual
de perda constante da tabela anexa à Lei 6.194/74. Afirmou que o percentual de perda a ser
considerado seria o de 100%.
 
 
 

Pediu a retificação do vício alegado.
 

 
 

Intimada, a parte embargada manifestou-se no Id. 68079969.
 

 
 

É o relatório, passo à decisão.
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A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação
jurisdicional que cabia ao juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a aclarar
mediante embargos.
 

 
 

A sentença embargada baseou-se no laudo pericial de id.64893189, bem como na 
tabela anexa à Lei 6.194/74, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição, estando
devidamente fundamentada. 
 

 
 

Assim, a impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver rediscutida a
matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante recurso próprio, não o sendo possível
em sede de embargos de declaração, como é cediço.
 

Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada,
estando o decisum devidamente fundamentado, JULGO IMPROCEDENTES os embargos declaratórios.
 

 
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

 
 

Recife (PE), 17 de setembro de 2020.
 
 
 
 
 

Iasmina Rocha
 

Juíza de Direito
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Processo nº 0087338-14.2019.8.17.2001 

AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 68103741 , conforme segue transcrito abaixo:

SENTENÇA

 

 

 

 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NA DECISÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS

EMBARGOS.

 

 

 

 

 

 

 

GENILSON AGENOR DA SILVA, qualificado nos autos, interpôs Embargos de Declaração contra a sentença proferida no Id.65977321 que julgou

parcialmente procedente o pedido elaborado na inicial.

 

 

 

Arguiu existência de contradição no que alude ao enquadramento de percentual de perda constante da tabela anexa à Lei 6.194/74. Afirmou que o

percentual de perda a ser considerado seria o de 100%.

 

 

 

Pediu a retificação do vício alegado.

 

 

 

Intimada, a parte embargada manifestou-se no Id. 68079969.

 

 

 

É o relatório, passo à decisão.
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A sentença embargada foi clara e completa, tendo sido esgotada a prestação jurisdicional que cabia ao juízo, não havendo qualquer omissão, obscuridade

ou contradição a aclarar mediante embargos.

 

 

 

A sentença embargada baseou-se no laudo pericial de id.64893189, bem como na tabela anexa à Lei 6.194/74, inexistindo qualquer omissão, obscuridade

ou contradição, estando devidamente fundamentada. 

 

 

 

Assim, a impugnação reflete apenas o desejo da parte embargante de ver rediscutida a matéria posta nos autos, o que somente poderá ser feito mediante

recurso próprio, não o sendo possível em sede de embargos de declaração, como é cediço.

 

Dessa forma, inexistente obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada, estando o decisum devidamente fundamentado, JULGO

IMPROCEDENTES os embargos declaratórios.

 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

Recife (PE), 17 de setembro de 2020.

 

 

 

 

 

Iasmina Rocha

 

Juíza de Direito

 

 

 RECIFE, 17 de setembro de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: GENILSON AGENOR DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 7ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 

VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01782972-3  
Tudo conforme DECISÃO/DESPACHO/SENTENÇA de ID 64894728, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe,

acima epigrafado: "( Expeça-se alvará em favor do(a) perito(a) nomeado(a).".
Eu, DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 18 de setembro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

IASMINA ROCHA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

Num. 68169639 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IASMINA ROCHA - 18/09/2020 09:28:32
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091809283273200000066861275
Número do documento: 20091809283273200000066861275



 

Alvará impresso.
Grato.

Num. 68267307 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 21/09/2020 10:22:53
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092110225344100000066954966
Número do documento: 20092110225344100000066954966
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